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LEI Nº 316/95

Concede aumento de s~l{rios aos servi-dores da Prefeiturq MUnicipal de SqO
Jo~o do S~bugi e dá outras providênci
as.

~ ,

o Prefeito Municipal de são Jo~o do Sabugi-RN,
F~ço saber que a Câm..arA.Munioipa1 8.provou e eu s'3,nciono

a seguinte Lei:
Art. 12 - Fica concedido aos servidores Ativos e Inati-

vos da Prefeitura Munioip'3.1de S~o João do Sabugi, em aumento em
suas remunerações, proventos e pensões na ordem de 60~ (Sessenta •
por cento).

Art. 2Q - Constitui fontes de recursos para cobertura
da presente Lei, dotações consignadas no orç~ento corrente.

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1i-
caç9:o, retroagindo seus ef'eitos '1, lº de fevereiro do ano em curso.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em oontrário.

S~o João do Sabugi-RN, 22 de Fevereiro de 1995.
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